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Art. 6o- Ficam incluídas na Seção “I” do Anexo IV da Lei no-10.707, de 2003, as seguintes ações:

I - Auxílio à Família na Condição de Pobreza Extrema, com Crianças de Idade entre 0 a 6 anos,
para Melhoria das Condições de Saúde e Combate às Carências Nutricionais (Lei no- 10.836, de
9/01/2004);

II - Transferência de Renda Diretamente às Famílias em Condições de Pobreza e Extrema
Pobreza (Lei no- 10.836, de 9/01/2004);

III - Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios com População acima de
50 mil habitantes Inseridos na Pactuação das Ações de Média e Alta Complexidade em Vigilância
Sanitária (Lei no- 8.142, de 28/12/1990);

IV - Incentivo Financeiro para a Expansão e a Consolidação da Estratégia de Saúde da Família
nos Municípios com População Superior a 100 mil habitantes (Lei no- 8.142, de 28/12/1990);

V - Incentivo Financeiro a Estados e Municípios para Ações de Prevenção e Qualificação da
Atenção em HIV/AIDS e outras Doenças Sexualmente Transmissíveis (Lei no- 8.142, de 28/12/1990);

VI - Pagamento de Renda Mensal Vitalícia por Idade (Lei no- 6.179, de 11/12/1974);

VII - Pagamento de Renda Mensal Vitalícia por Invalidez (Lei no- 6.179, de 11/12/1974); e

VIII - Pagamento do Seguro-Desemprego ao Trabalhador Resgatado de Condição Análoga à de
Escravo (Lei no- 10.608, de 20/12/2002).

Art. 7o- Os itens 3, 4, 5, 6, 20, 21, 22 e 28 da Seção referida no art. 6o- passam a vigorar com
a seguinte redação:

“3. Atenção à Saúde da População nos Municípios Habilitados em Gestão Plena do
Sistema e nos Estados Habilitados em Gestão Plena/Avançada (Lei no- 8.142, de 28/12/1990);

4. Atenção à Saúde da População nos Municípios Não-Habilitados em Gestão Plena do
Sistema e nos Estados Não-Habilitados em Gestão Plena/Avançada (Lei no- 8.142, de
28/12/1990);

5. Atendimento Assistencial Básico nos Municípios Brasileiros (Lei no- 8.142, de
28/12/1990);

6. Atendimento à População com Medicamentos para Tratamento dos Portadores de
HIV/AIDS e outras Doenças Sexualmente Transmissíveis (Lei no- 9.313, de 13/11/1996);

20. Incentivo Financeiro a Municípios Habilitados à Parte Variável do Piso de Atenção
Básica - PAB para Assistência Farmacêutica Básica (Lei no- 8.142, de 28/12/1990);

21. Incentivo Financeiro aos Municípios e ao Distrito Federal Habilitados à Parte
Variável do Piso de Atenção Básica para Ações de Vigilância Sanitária (Lei no- 8.142, de
28/12/1990);

22. Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios Certificados para a
Epidemiologia e Controle de Doenças (Lei no- 8.142, de 28/12/1990); e

28. Pagamento do Seguro-Desemprego ao Pescador Artesanal (Lei no- 10.779, de
2 5 / 11 / 2 0 0 3 ) . ”

Art. 8o- Em decorrência do disposto nos arts. 6o- e 7o- a relação das ações que constituem
obrigações constitucionais ou legais da União passa a ser a constante do Anexo II deste Decreto.

Art. 9o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de janeiro de 2004; 183o- da Independência e 116o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antonio Palocci Filho
Guido Mantega

ANEXO I

LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA
LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2004 E AOS RESTOS A PAGAR DE 2003,

A SEREM OBSERVADOS NO MÊS DE JANEIRO DE 2004

R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS LIMITES
20101 PRESIDENCIA DA REPUBLICA 463.026
20102 GABINETE DA VICE-PRESIDENCIA DA REPUBLICA 11 9
2 0 11 4 ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 5.791
20123 GAB. MIN. EXTR. SEGUR. ALIM. COMBATE À FOME 54.232
22000 MINIST. DA AGRICUL.,PECUARIA E ABASTECIMENTO 52.816
24000 MINISTERIO DA CIENCIA E TECNOLOGIA 11 9 . 2 5 6
25000 MINISTERIO DA FAZENDA 74.651
26000 MINISTERIO DA EDUCACAO 360.309
28000 MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO, IND.E COMERCIO 23.868
30000 MINISTERIO DA JUSTICA 90.282
32000 MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA 25.633
33000 MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL 103.802
35000 MINISTERIO DAS RELACOES EXTERIORES 45.075
36000 MINISTERIO DA SAUDE 2 . 11 0 . 1 9 6
38000 MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO 42.892
39000 MINISTERIO DOS TRANSPORTES 146.798
41000 MINISTERIO DAS COMUNICACOES 23.353
42000 MINISTERIO DA CULTURA 18.947
44000 MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE 32.668

47000 MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GES-
TA O

40.023

49000 MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO 51.658
51000 MINISTERIO DO ESPORTE 17.887
52000 MINISTERIO DA DEFESA 201.366
53000 MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL 83.633
54000 MINISTERIO DO TURISMO 17.883
55000 MINISTERIO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 49.789
56000 MINISTERIO DAS CIDADES 65.633
73101 REC. SOB. SUPERV. DO M.F. 383

T O T AL 4.321.969

Fontes: 100, 111, 112, 113, 114, 115, 118, 120, 121, 122, 124, 125, 126, 127, 129, 130, 131, 132, 133,
134, 135, 136, 137, 138, 139, 140, 141, 142, 145, 146, 147, 148, 149, 150, 151, 153, 155, 157, 158, 162,
164, 166, 168, 172, 174, 175, 176, 179, 180, 181, 182, 183, 185, 186, 246, 247, 249, 250, 280, 281, 293,
900, 951, 985 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO II

DESPESAS QUE CONSTITUEM OBRIGAÇÕES CONSTITUCIONAIS OU LEGAIS DA
UNIÃO

1. Alimentação Escolar (Medida Provisória no- 2.178-36, de 24/8/2001);

2. Assistência Financeira à Família Visando à Complementação de Renda Para Me-
lhoria da Nutrição - Bolsa Alimentação (Medida Provisória no- 2.206-1, de 6/9/2001)

3. Atenção à Saúde da População nos Municípios Habilitados em Gestão Plena do
Sistema e nos Estados Habilitados em Gestão Plena/Avançada (Lei no- 8.142, de 28/12/1990);

4. Atenção à Saúde da População nos Municípios Não-Habilitados em Gestão Plena do
Sistema e nos Estados Não-Habilitados em Gestão Plena/Avançada (Lei no- 8.142, de
28/12/1990);

5. Atendimento Assistencial Básico nos Municípios Brasileiros (Lei no- 8.142, de
28/12/1990);

6. Atendimento à População com Medicamentos para Tratamento dos Portadores de
HIV/AIDS e outras Doenças Sexualmente Transmissíveis (Lei no- 9.313, de 13/11/1996);

7. Benefícios do Regime Geral da Previdência Social;

8. Bolsa de Qualificação Profissional para Trabalhador (Medida Provisória no- 2.164-41,
de 24/8/2001);

9. Concessão de Subvenção Econômica aos Produtores de Borracha Natural (Lei no-

9.479, de 12/8/1997);

10. Concessão de Subvenção Econômica ao Preço do Óleo Diesel Consumido por
Embarcações Pesqueiras Nacionais (Lei no- 9.445, de 14/3/1997);

11. Contribuição à Previdência Privada;

12. Cota-Parte dos Estados e DF Exportadores na Arrecadação do IPI (Lei Com-
plementar no- 61, de 26/12/1989);

13. Dinheiro Direto na Escola (Medida Provisória no- 2.178-36, de 24/8/2001);

14. Equalização de Preços e Taxas no Âmbito das Operações Oficiais de Crédito e
Encargos Financeiros da União;

15. Financiamento de Programas de Desenvolvimento Econômico a Cargo do BNDES (art.
239, § 1o-, da Constituição);

16. Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização
do Magistério - Fundef (art. 212 da Constituição);

17. Fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo Partidário)
- (Lei no- 9.096, de 19/9/1995);

18. Garantia de Padrão Mínimo de Qualidade - Complementação da União ao Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Emen-
da Constitucional no- 14, de 1996);

19. Incentivo Financeiro a Municípios Habilitados à Parte Variável do Piso de Atenção
Básica - PAB, para a Saúde da Família - SUS (Lei no- 8.142, de 28/12/1990);

20. Incentivo Financeiro a Municípios Habilitados à Parte Variável do Piso de Atenção
Básica - PAB para Assistência Farmacêutica Básica (Lei no- 8.142, de 28/12/1990);

21. Incentivo Financeiro aos Municípios e ao Distrito Federal Habilitados à Parte
Variável do Piso de Atenção Básica para Ações de Vigilância Sanitária (Lei no- 8.142, de
28/12/1990);

22. Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios Certificados para a
Epidemiologia e Controle de Doenças (Lei no- 8.142, de 28/12/1990);

23. Indenizações e Restituições relativas ao Programa de Garantia da Atividade Agropecuária
- Proagro, incidentes a partir da vigência da Lei no- 8.171, de 17 de janeiro de 1991;

24. Pagamento do Benefício Abono Salarial (Lei no- 7.998, de 11/1/1990);

25. Pagamento de Benefício de Prestação Continuada à Pessoa Idosa - LOAS (Lei no-

8.742, de 7/12/1993);
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Art. 6o- Ficam incluídas na Seção “I” do Anexo IV da Lei no-10.707, de 2003, as seguintes ações:

I - Auxílio à Família na Condição de Pobreza Extrema, com Crianças de Idade entre 0 a 6 anos,
para Melhoria das Condições de Saúde e Combate às Carências Nutricionais (Lei no- 10.836, de
9/01/2004);

II - Transferência de Renda Diretamente às Famílias em Condições de Pobreza e Extrema
Pobreza (Lei no- 10.836, de 9/01/2004);

III - Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios com População acima de
50 mil habitantes Inseridos na Pactuação das Ações de Média e Alta Complexidade em Vigilância
Sanitária (Lei no- 8.142, de 28/12/1990);

IV - Incentivo Financeiro para a Expansão e a Consolidação da Estratégia de Saúde da Família
nos Municípios com População Superior a 100 mil habitantes (Lei no- 8.142, de 28/12/1990);

V - Incentivo Financeiro a Estados e Municípios para Ações de Prevenção e Qualificação da
Atenção em HIV/AIDS e outras Doenças Sexualmente Transmissíveis (Lei no- 8.142, de 28/12/1990);

VI - Pagamento de Renda Mensal Vitalícia por Idade (Lei no- 6.179, de 11/12/1974);

VII - Pagamento de Renda Mensal Vitalícia por Invalidez (Lei no- 6.179, de 11/12/1974); e

VIII - Pagamento do Seguro-Desemprego ao Trabalhador Resgatado de Condição Análoga à de
Escravo (Lei no- 10.608, de 20/12/2002).

Art. 7o- Os itens 3, 4, 5, 6, 20, 21, 22 e 28 da Seção referida no art. 6o- passam a vigorar com
a seguinte redação:

“3. Atenção à Saúde da População nos Municípios Habilitados em Gestão Plena do
Sistema e nos Estados Habilitados em Gestão Plena/Avançada (Lei no- 8.142, de 28/12/1990);

4. Atenção à Saúde da População nos Municípios Não-Habilitados em Gestão Plena do
Sistema e nos Estados Não-Habilitados em Gestão Plena/Avançada (Lei no- 8.142, de
28/12/1990);

5. Atendimento Assistencial Básico nos Municípios Brasileiros (Lei no- 8.142, de
28/12/1990);

6. Atendimento à População com Medicamentos para Tratamento dos Portadores de
HIV/AIDS e outras Doenças Sexualmente Transmissíveis (Lei no- 9.313, de 13/11/1996);

20. Incentivo Financeiro a Municípios Habilitados à Parte Variável do Piso de Atenção
Básica - PAB para Assistência Farmacêutica Básica (Lei no- 8.142, de 28/12/1990);

21. Incentivo Financeiro aos Municípios e ao Distrito Federal Habilitados à Parte
Variável do Piso de Atenção Básica para Ações de Vigilância Sanitária (Lei no- 8.142, de
28/12/1990);

22. Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios Certificados para a
Epidemiologia e Controle de Doenças (Lei no- 8.142, de 28/12/1990); e

28. Pagamento do Seguro-Desemprego ao Pescador Artesanal (Lei no- 10.779, de
2 5 / 11 / 2 0 0 3 ) . ”

Art. 8o- Em decorrência do disposto nos arts. 6o- e 7o- a relação das ações que constituem
obrigações constitucionais ou legais da União passa a ser a constante do Anexo II deste Decreto.

Art. 9o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de janeiro de 2004; 183o- da Independência e 116o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antonio Palocci Filho
Guido Mantega

ANEXO I

LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA
LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2004 E AOS RESTOS A PAGAR DE 2003,

A SEREM OBSERVADOS NO MÊS DE JANEIRO DE 2004

R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS LIMITES
20101 PRESIDENCIA DA REPUBLICA 463.026
20102 GABINETE DA VICE-PRESIDENCIA DA REPUBLICA 11 9
2 0 11 4 ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 5.791
20123 GAB. MIN. EXTR. SEGUR. ALIM. COMBATE À FOME 54.232
22000 MINIST. DA AGRICUL.,PECUARIA E ABASTECIMENTO 52.816
24000 MINISTERIO DA CIENCIA E TECNOLOGIA 11 9 . 2 5 6
25000 MINISTERIO DA FAZENDA 74.651
26000 MINISTERIO DA EDUCACAO 360.309
28000 MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO, IND.E COMERCIO 23.868
30000 MINISTERIO DA JUSTICA 90.282
32000 MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA 25.633
33000 MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL 103.802
35000 MINISTERIO DAS RELACOES EXTERIORES 45.075
36000 MINISTERIO DA SAUDE 2 . 11 0 . 1 9 6
38000 MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO 42.892
39000 MINISTERIO DOS TRANSPORTES 146.798
41000 MINISTERIO DAS COMUNICACOES 23.353
42000 MINISTERIO DA CULTURA 18.947
44000 MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE 32.668

47000 MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GES-
TA O

40.023

49000 MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO 51.658
51000 MINISTERIO DO ESPORTE 17.887
52000 MINISTERIO DA DEFESA 201.366
53000 MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL 83.633
54000 MINISTERIO DO TURISMO 17.883
55000 MINISTERIO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 49.789
56000 MINISTERIO DAS CIDADES 65.633
73101 REC. SOB. SUPERV. DO M.F. 383

T O T AL 4.321.969

Fontes: 100, 111, 112, 113, 114, 115, 118, 120, 121, 122, 124, 125, 126, 127, 129, 130, 131, 132, 133,
134, 135, 136, 137, 138, 139, 140, 141, 142, 145, 146, 147, 148, 149, 150, 151, 153, 155, 157, 158, 162,
164, 166, 168, 172, 174, 175, 176, 179, 180, 181, 182, 183, 185, 186, 246, 247, 249, 250, 280, 281, 293,
900, 951, 985 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO II

DESPESAS QUE CONSTITUEM OBRIGAÇÕES CONSTITUCIONAIS OU LEGAIS DA
UNIÃO

1. Alimentação Escolar (Medida Provisória no- 2.178-36, de 24/8/2001);

2. Assistência Financeira à Família Visando à Complementação de Renda Para Me-
lhoria da Nutrição - Bolsa Alimentação (Medida Provisória no- 2.206-1, de 6/9/2001)

3. Atenção à Saúde da População nos Municípios Habilitados em Gestão Plena do
Sistema e nos Estados Habilitados em Gestão Plena/Avançada (Lei no- 8.142, de 28/12/1990);

4. Atenção à Saúde da População nos Municípios Não-Habilitados em Gestão Plena do
Sistema e nos Estados Não-Habilitados em Gestão Plena/Avançada (Lei no- 8.142, de
28/12/1990);

5. Atendimento Assistencial Básico nos Municípios Brasileiros (Lei no- 8.142, de
28/12/1990);

6. Atendimento à População com Medicamentos para Tratamento dos Portadores de
HIV/AIDS e outras Doenças Sexualmente Transmissíveis (Lei no- 9.313, de 13/11/1996);

7. Benefícios do Regime Geral da Previdência Social;

8. Bolsa de Qualificação Profissional para Trabalhador (Medida Provisória no- 2.164-41,
de 24/8/2001);

9. Concessão de Subvenção Econômica aos Produtores de Borracha Natural (Lei no-

9.479, de 12/8/1997);

10. Concessão de Subvenção Econômica ao Preço do Óleo Diesel Consumido por
Embarcações Pesqueiras Nacionais (Lei no- 9.445, de 14/3/1997);

11. Contribuição à Previdência Privada;

12. Cota-Parte dos Estados e DF Exportadores na Arrecadação do IPI (Lei Com-
plementar no- 61, de 26/12/1989);

13. Dinheiro Direto na Escola (Medida Provisória no- 2.178-36, de 24/8/2001);

14. Equalização de Preços e Taxas no Âmbito das Operações Oficiais de Crédito e
Encargos Financeiros da União;

15. Financiamento de Programas de Desenvolvimento Econômico a Cargo do BNDES (art.
239, § 1o-, da Constituição);

16. Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização
do Magistério - Fundef (art. 212 da Constituição);

17. Fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo Partidário)
- (Lei no- 9.096, de 19/9/1995);

18. Garantia de Padrão Mínimo de Qualidade - Complementação da União ao Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Emen-
da Constitucional no- 14, de 1996);

19. Incentivo Financeiro a Municípios Habilitados à Parte Variável do Piso de Atenção
Básica - PAB, para a Saúde da Família - SUS (Lei no- 8.142, de 28/12/1990);

20. Incentivo Financeiro a Municípios Habilitados à Parte Variável do Piso de Atenção
Básica - PAB para Assistência Farmacêutica Básica (Lei no- 8.142, de 28/12/1990);

21. Incentivo Financeiro aos Municípios e ao Distrito Federal Habilitados à Parte
Variável do Piso de Atenção Básica para Ações de Vigilância Sanitária (Lei no- 8.142, de
28/12/1990);

22. Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios Certificados para a
Epidemiologia e Controle de Doenças (Lei no- 8.142, de 28/12/1990);

23. Indenizações e Restituições relativas ao Programa de Garantia da Atividade Agropecuária
- Proagro, incidentes a partir da vigência da Lei no- 8.171, de 17 de janeiro de 1991;

24. Pagamento do Benefício Abono Salarial (Lei no- 7.998, de 11/1/1990);

25. Pagamento de Benefício de Prestação Continuada à Pessoa Idosa - LOAS (Lei no-

8.742, de 7/12/1993);
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26. Pagamento de Benefício de Prestação Continuada à Pessoa Portadora de Deficiência
- LOAS (Lei no- 8.742, de 7/12/1993);

27. Pagamento do Seguro-Desemprego (Lei no- 10.779, de 25/11/2003);

28. Pagamento do Seguro-Desemprego ao Pescador Artesanal (Lei no- 10.779,
2 5 / 11 / 2 0 0 3 ) ;

29. Pagamento do Seguro-Desemprego ao Trabalhador Doméstico (Lei no- 10.208, de
23/3/2001);

30. Participação em Programas Municipais de Garantia de Renda Mínima Associados a
Ações Sócio- Educativas - Bolsa-Escola (Lei no- 10.219, de 11/4/2001);

31. Pessoal e Encargos Sociais;

32. Sentenças judiciais transitadas em julgado, inclusive as consideradas de pequeno valor;

33. Serviço da dívida;

34. Transferências a Estados e Distrito Federal da Cota-Parte do Salário-Educação (art.
212, § 5o-, da Constituição);

35. Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios para Compensação da
Isenção do ICMS aos Estados Exportadores (Lei Complementar no- 87, de 13/9/1996);

36. Transferências constitucionais e legais por repartição de receita;

37. Transferências da receita de concursos de prognósticos (Lei no- 9.615, de 24/3/1998
- Lei Pelé);

38. Auxílio-Alimentação (art. 22 da Lei no- 8.460, de 17/9/1992);

39. Auxílio-Transporte (Medida Provisória no- 2.165-36, de 23/8/2001);

40. Concessão de subvenção econômica na aquisição de veículos automotores novos
movidos a álcool (Lei no- 10.612, de 23/12/2002);

41. Subvenção econômica aos consumidores finais do sistema elétrico nacional in-
terligado (Lei no- 10.604, de 17/12/2002);

42. Subsídio ao gás natural utilizado para geração de energia termelétrica (Lei no-

10.604, de 17/12/2002);

43. Concessão do auxílio-gás (Lei no- 10.453, de 13/5/2002);

44. Complemento da atualização monetária dos recursos do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS (Lei Complementar no- 110, de 29/6/2001);

45. Manutenção da polícia civil, da polícia militar e do corpo de bombeiros militar do
Distrito Federal, bem como assistência financeira a esse ente para execução de serviços públicos
de saúde e educação (Lei no- 10.633, de 27/12/2002);

46. Auxílio à Família na Condição de Pobreza Extrema, com Crianças de Idade entre
0 a 6 anos, para Melhoria das Condições de Saúde e Combate às Carências Nutricionais (Lei no-

10.836, de 9/1/2004);

47. Transferência de Renda Diretamente às Famílias em Condições de Pobreza e
Extrema Pobreza (Lei no- 10.836, de 9/01/2004);

48. Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios com População
acima de 50 mil habitantes Inseridos na Pactuação das Ações de Média e Alta Complexidade
em Vigilância Sanitária (Lei no- 8.142, de 28/12/1990);

49. Incentivo Financeiro para a Expansão e a Consolidação da Estratégia de Saúde da
Família nos Municípios com População Superior a 100 mil habitantes (Lei no- 8.142, de
28/12/1990);

50. Incentivo Financeiro a Estados e Municípios para Ações de Prevenção e Qua-
lificação da Atenção em HIV/AIDS e outras Doenças Sexualmente Transmissíveis (Lei no-

8.142, de 28/12/1990);

51. Pagamento de Renda Mensal Vitalícia por Idade (Lei no- 6.179, de 11/12/1974);

52. Pagamento de Renda Mensal Vitalícia por Invalidez (Lei no- 6.179, de 11/12/1974); e

53. Pagamento do Seguro-Desemprego ao Trabalhador Resgatado de Condição Análoga
à de Escravo (Lei no- 10.608, de 20/12/02).

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
<!ID924319-0>

MENSAGEM

No- 16, de 16 de janeiro de 2004. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
no- 10.837, de 16 de janeiro de 2004.

No- 17, de 16 de janeiro de 2004. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade no- 3096.

No- 18, de 16 de janeiro de 2004. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade no- 3089.

<!ID924318-0>

MINISTÉRIO DA DEFESA

Exposições de Motivos:

No- 39, de 16 de janeiro de 2004. Sobrevôo no território nacional de
uma aeronave Guslfstream 3 (C-20), pertencente à Força Aérea dos
Estados Unidos da América, em missão de transporte de autoridade
daquele País, onde cumprirá a seguinte programação de vôo:

- 19 de janeiro de 2004 - procedente de Barbados, em Barbados, com
destino à Assunção, no Paraguai;
- 22 de janeiro de 2004 - procedente de Santiago, no Chile, e realizará
pouso em Manaus, onde decolará, no mesmo dia, com destino a San
Juan, em Porto Rico.

Autorizo. Em 16 de janeiro de 2004.

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR

<!ID923392-0> RESOLUÇÃO No- 2, DE 16 DE JANEIRO DE 2004

A CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, reunida em 17
de dezembro de 2003, com fundamento no disposto no inciso XIV do art.
2o- do Decreto no- 4.732, de 10 de junho de 2003, tendo em vista o disposto
na Lei no- 9.019, de 30 de março de 1995, e alterações, e no artigo 64 do
Decreto no- 1.602, de 23 de agosto de 1995, e considerando que, na hi-
pótese de retomada da prática de dumping, o dano decorrente à indústria
doméstica de pneus para bicicleta tende a ser menor que o prejuízo cau-
sado ao interesse do País de expandir os fluxos de comércio com a Índia
e a República Popular da China, que se encontram em patamar aquém de
suas possibilidades,

R E S O LV E : 

Art. 1o- Suspender por prazo indeterminado a aplicação dos
direitos antidumping definitivos sobre as exportações para o Brasil de
pneus novos para bicicletas, classificados na NCM/SH 4011.55.00
(excetuados aqueles produzidos à base de kevlar ou hiten), quando
originárias da Índia e República Popular da China, aplicados pela
Resolução CAMEX no- 37, de 18 de dezembro de 2003, publicada no
D.O.U. de 19 de dezembro de 2003, monitorando-se a evolução das
importações do produto em questão.

Art. 2o- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO FURLAN
Presidente da Câmara

Presidência da República
.

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

GABINETE DO MINISTRO

<!ID923404-0>PORTARIA Nº 9 , DE 15 DE JANEIRO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o
disposto no Regulamento de Defesa Sanitária Animal, aprovado pelo
Decreto no 24.548, de 3 de julho de 1934,

Considerando a situação sanitária dos rebanhos localizados
no Estado do Acre, nos Municípios de Guajará e Porto do Acre,
pertencentes ao Estado do Amazonas, e nos Municípios localizados
na região Centro-Sul do Estado do Pará, onde não se registra a
presença da febre aftosa há mais de 4 (quatro) anos;

Considerando os resultados obtidos no inquérito soroepide-
miológico para avaliação de atividade viral para febre aftosa nos
rebanhos susceptíveis, localizados nas regiões em questão, e o que
consta do Processo no 21000.00200/2004 - 74, resolve:

Art. 1o Declarar o Estado do Acre, os Municípios de Guajará
e Boca do Acre, no Estado do Amazonas, e os Municípios localizados
na região Centro-Sul do Estado do Pará, conforme relação em anexo,
como livres de febre aftosa com vacinação.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO RODRIGUES

ANEXO

RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS LOCALIZADOS NA REGIÃO
CENTRO-SUL DO ESTADO DO PARÁ E CONSIDERADOS LI-

VRES DE FEBRE AFTOSA COM VACINAÇÃO

1. Água Azul do Norte
2. Altamira 24. Pau D'arco
3. Anapu 25. Piçarra
4. Bannach 26. Placas
5. Brasil Novo1 27. Redenção
6. Brejo Grande do Araguaia 28. Rio Maria
7. Canaã dos Carajás 29. Rurópolis
8. Conceição do Araguaia 30. Santa Maria das Barreiras
9. Cumaru do Norte 31. Santana do Araguaia
10. Curionópolis 32. São Domingos do Araguaia
11. Eldorado dos Carajás 33. São Felix do Xingu
12. Floresta do Araguaia 34. São Geraldo do Araguaia
13. Itaituba 35. São João do Araguaia
14. Itupiranga 36. Sapucaia
15. Jacareacanga 37. Senador Jose Porfírio

16. Marabá2 38. Trairão
17. Medicilândia 39. Tucumã
18. Novo Progresso 40. Tucuruí
19. Novo Repartimento 41. Uruará
20. Ourilândia do Norte 42. Vitória do Xingu1

21. Pacajá 43. Xinguara
22. Palestina do Pará
23. Parauapebas
24. Pau D'arco
25. Piçarra
26. Placas
27. Redenção
28. Rio Maria
29. Rurópolis
30. Santa Maria das Barreiras
31. Santana do Araguaia
32 São Domingos do Araguaia
33. São Felix do Xingu
34. São Geraldo do Araguaia
35. São João do Araguaia
36. Sapucaia
37. Senador Jose Porfírio
38. Trairão
39. Tucumã
40. Tucuruí
41. Uruará
42. Vitória do Xingu1

43. Xinguara

Obs.:
1. incluídas áreas do Município de Porto de Moz, localizado à mar-
gem direita do Rio Jarauçu.
2. no Município de Marabá não está considerada a área localizada à
margem direita do Rio Tocantins.

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

<!ID923423-0> PORTARIA Nº 5, DE 15 DE JANEIRO DE 2004

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA,
DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTE-
CIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 15, inciso II,
do Decreto nº 4.629, de 21 de março de 2003, tendo em vista o
disposto na Portaria nº 120, de 16 de setembro de 1996, e o que
consta do Processo nº 21000.000032/2004 - 17, resolve:

Art. 1º Prorrogar até 31 de dezembro de 2004 o
prazo para que os laboratórios/instituições, privados ou oficiais, lo-
calizados na região compreendida pelos Estados componentes do Cir-
cuito Pecuário Nordeste (Alagoas, Pernambuco, Paraíba, Rio Grande
do Norte, Piauí, Ceará e Maranhão) e do Circuito Pecuário Norte
(Amazonas, Pará, Rondônia, Roraima, Acre e Amapá), adeqüem a
estrutura física de suas instalações às disposições contidas nos itens
4.4.6, 4.4.7, 4.4.12, 4.4.19, 4.4.20, 4.4.21 e 4.6 a 4.7.7 das normas de
que trata o art. 1º da Portaria nº 177, de 27 de outubro de 1994.

Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

MAÇAO TADANO
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